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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhora Presidenta,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

Solicitamos a audiência dos nobres pares para o Projeto de Lei anexo, versando sobre diretrizes para conscientizar e disciplinar a população garcense - pessoas físicas e jurídicas, inclusive - acerca da importância de sua efetiva participação na prevenção, e no combate e na erradicação do mosquito causador do dengue.
Inúmeras são as manchetes, por todo o país, dando notícia da escalada do dengue entre a população brasileira. Apesar de estarmos em Garça com uma situação menos caótica, é preciso estabelecer políticas públicas para que a epidemia não tome proporções catastróficas em nosso Estado. Prever uma série de ações, desde educativas até repressivas, garantirá aos Poderes constituídos locais instrumentos legais e administrativos para que tenhamos este problema controlado. 

O ressurgimento e a expansão do dengue se devem a vários fatores, dentre eles questões relacionadas a saneamento básico, alterações causadas pelo homem em relação à mudança de paisagens e aos danos causados à flora e à fauna, bem como devido à dinâmica das cidades, a dificuldade de acesso e ao acúmulo de resíduos sólidos descartáveis dispersos a céu aberto. 

Embora a incidência do dengue em Garça seja menor do que as ocorrências registradas em outras localidades da federação, devido ao impactante fato de o mosquito se proliferar com grande facilidade e indiscriminadamente em locais de água parada é que se torna indispensável um Programa de Prevenção, Combate e Erradicação do mosquito causador do dengue nessa cidade.

A aprovação do presente Projeto de Lei é de fundamental importância devido à facilidade de disseminação da doença e os índices crescentes de casos fatais de dengue no país, o que gera a urgente necessidade de seu combate, que só é possível quando o ciclo de proliferação da mesma é quebrado, com a supressão absoluta dos mosquitos que a transmitem. 

A participação da população na erradicação do mosquito causador do dengue é indispensável, pois o combate à doença depende da conscientização e adoção de medidas simples de eliminação da água parada, eis que o mosquito só se prolifera em água limpa.

Outros países que já enfrentaram situações semelhantes tiveram a coragem de estabelecer regras rígidas para que a epidemia ficasse minimamente controlada. Especialistas de todo o país acreditam que o dengue poderia estar controlado, com uma diminuição de até 95% nos números de casos com a população fazendo a sua parte. 

Agora é a vez de Garça dar exemplo ao Brasil.

Assim os nobres vereadores, aprovando o presente Projeto de Lei, e posteriormente com a sanção do Sr. Prefeito, disponibilizarão para a comunidade instrumentos para que ela possa realizar sua participação nas medidas de prevenção, combate e erradicação do mosquito causador do dengue em Garça, com medidas sócio-educativas que servirão de exemplo para as demais cidades do país no auxílio da solução deste grave problema. 

Só aguardamos agora que os senhores vereadores nos auxiliem na aprovação desta propositura que representará, certamente, um grande avanço no combate à dengue.

S.Sessões, 2 de março de 2009.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM  20/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º - A presente lei estabelece diretrizes para conscientizar e disciplinar a população garcense - pessoas físicas e jurídicas, inclusive - acerca da importância de sua efetiva participação na prevenção e no combate à erradicação do mosquito causador da dengue, dispondo sobre ações que contribuam com a erradicação dos mosquitos causadores do dengue.

Parágrafo Único – Entende-se por mosquito causador do dengue o díptero do Gênero Aedes, e suas espécies transmissoras do vírus da dengue. 

Art. 2º - O Poder Executivo, tendo em vista o bem-estar da população, poderá desempenhar ações de polícia administrativa no intuito de eliminar os criadouros e focos do mosquito transmissor desta enfermidade, tanto nas zonas urbanas, quanto nas zonas rurais.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei entende-se por criadouro qualquer recipiente natural ou artificial com coleção líquida; por coleção líquida qualquer quantidade de água estagnada e por foco o criadouro onde são encontradas as formas imaturas do mosquito causador da dengue.

Art. 3º - Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos públicos e privados em geral compete adotar as medidas necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acúmulo de lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a instalação e a proliferação dos vetores causadores da dengue.

Art. 4º - Ficam os responsáveis:

a. por borracharias, empresas de recauchutagem, desmanches, depósitos de veículos e outros estabelecimentos afins, obrigados a adotar medidas que visem a evitar a existência de criadouros dos vetores;

b. por cemitérios obrigados a exercer rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham os retenham água em seu interior;

c. por obras de construção civil e por terrenos obrigados a adotar medidas tendentes à drenagem permanente de coleções líquidas, originadas ou não por chuvas, bem como à limpeza das áreas sob sua responsabilidade, providenciando o descarte de materiais inservíveis que possam acumular água;

d. por imóveis dotados de piscinas obrigados a manter tratamento adequado de água de forma a não permitir a instalação ou proliferação de mosquitos.
e. por residências, estabelecimentos comerciais, instituições públicas e privadas ou terrenos, nos quais existam caixas d’água, obrigados a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação segura, impeditiva da proliferação de mosquitos.
Art. 5º - A Administração Pública Municipal, por meio de seus órgãos competentes, de saúde, fiscalização e vigilância sanitária, fiscalizarão o pleno cumprimento do presente dispositivo legal.
Parágrafo Único – Os entes de que trata o caput deste artigo poderão realizar vistorias nos imóveis das pessoas físicas e jurídicas com o intuito de verificar a ocorrência de locais que possam ser propícios para a reprodução do mosquito.
Art. 6º - É dever de todo cidadão apontar e relatar aos órgãos públicos competentes situações de risco, locais onde exista água parada ou quaisquer outros locais propícios à reprodução do mosquito garantido o sigilo das informações.

Parágrafo Único – Caberá à Secretária Municipal de Higiene e Saúde, por meio de seu órgão fiscalizador, coordenar a apuração das ocorrências de que trata o caput do presente artigo.

Art. 7º - A autoridade competente constando a presença de focos do mosquito, lavrará Auto de Infração.

§ 1º - Entende-se por autoridade competente para os fins deste artigo o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Higiene e Saúde.

§ 2º - O primeiro Auto de Infração, de caráter educativo, terá forma de Notificação, devendo ser acompanhado de orientações de como proceder para a imediata eliminação dos eventuais riscos, e quais as medidas a serem tomadas para que se previnam ocorrências de novos focos do mosquito.

§ 3º - Havendo a reincidência, será lavrado Auto de Infração com aplicação de multa, que será graduada em leve, moderada e grave, dependendo do número de focos encontrados.

I - Infração leve: quando detectada a presença de 01 (um) a 02 (dois) focos do mosquito vetor na fase de ovo, larva ou pupa;

II - Infração moderada: de 03 (três) a 04 (quatro) focos do mosquito vetor na fase de ovo, larva ou pupa;

III - Grave: presença de 05 (cinco) ou mais focos do mosquito vetor na fase de ovo, larva ou pupa.

Art. 8º - As penalidades para as infrações descritas no parágrafo 3º do artigo anterior são as seguintes:

I – Infrações leves, multa de R$ 100,00 (cem reais);

II – Infrações moderadas, multa de R$ 200,00 (duzentos reais);

III – Infrações graves, multa de R$ 300,00 (trezentos reais).

§1º - O infrator do presente dispositivo legal poderá recorrer das multas previstas nos incisos deste artigo até a data de vencimento das mesmas;

§2º - Nos casos em que após a aplicação das multas previstas neste artigo, ainda forem encontrados novos focos do mosquito, as multas serão aplicadas em dobro, triplo, quádruplo, consecutivamente.

§3º - Os proprietários e possuidores de imóveis de baixa renda, assim considerados conforme definição a ser estipulada pelo Poder Executivo, terão as multas, de que tratam este artigo, reduzidas em 50% (cinqüenta por cento).

§4º - A arrecadação proveniente das multas previstas nesta lei será destinada, integralmente, ao Fundo Municipal de Saúde para realização de ações de combate à Dengue.

Art. 9º - Nos casos em que as autoridades competentes, assim definidas conforme §1º do artigo 7º da presente lei, constatarem criadouros nos imóveis, deverão apresentar notificação, conforme §2º do artigo 5º, ao proprietário ou possuidor do local.

Parágrafo único – Após a notificação prevista no caput, havendo constatação de focos do mosquito no mesmo imóvel, serão aplicadas diretamente as infrações previstas no artigo 8º da presente lei.

Art. 10 – A Secretaria Municipal de Higiene e Saúde deverá manter serviço permanente de esclarecimentos à população sobre as formas de prevenção à Dengue.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 16 de março de 2009.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR


